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lização do depósito de seu montante integral. Nesse sen-
tido, confira-se o teor da Súmula 112 do STJ: “O depósi-
to somente suspende a exigibilidade do crédito tributário
se for integral e em dinheiro”.

In casu, a agravante entendeu por bem ofertar bem
móvel como caução, visando, assim, suspender a exigi-
bilidade do crédito. Entretanto, a oferta de tal bem não
tem o condão de atingir os efeitos pretendidos pela agra-
vante. Nesse sentido:

Processual civil. Agravo regimental na medida cautelar.
Pretendida suspensão da exigibilidade do crédito tributário
mediante oferecimento de carta de fiança bancária.
Impossibilidade jurídica do pedido. Indeferimento liminar da
medida cautelar. Desprovimento do agravo regimental.
1. A requerente vem pleitear, perante esta Corte Superior, a
concessão de medida cautelar para suspender a exigibili-
dade do crédito tributário em discussão nos autos principais
do mandado de segurança, autos nos quais houve a inter-
posição do recurso especial. Pede a aplicação analógica do
art. 15, I, da Lei 6.830/80, de maneira que seja substituída
por carta de fiança bancária a caução real que, nos autos
do mandado de segurança, fora prestada através do imóvel
anteriormente dado em garantia de instância. Em outras
palavras, a requerente pretende a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário mediante o oferecimento de carta de
fiança. Ocorre que essa hipótese - prestação de fiança
bancária - não se encontra prevista no art. 151 do Código
Tributário Nacional, cujo rol, aliás, é taxativo. Por outro lado,
ao mandado de segurança não se aplica o disposto no art.
15, I, da Lei de Execuções Fiscais. Logo, é juridicamente
impossível o pedido de suspensão da exigibilidade do crédi-
to tributário mediante oferecimento de carta de fiança
bancária.
2. Agravo regimental desprovido (AgRg na MC 14.946/RJ -
Relatora: Ministra Denise Arruda - Primeira Turma - julgado
em 20.11.2008 - DJe de 09.02.2009).

É juridicamente impossível o pedido de suspensão da exigi-
bilidade do crédito tributário fora das hipóteses previstas no
art. 151 do CTN, mediante simples oferecimento de caução
em ação cautelar (REsp 870.566/RS - Relatora: Ministra
Denise Arruda - Primeira Turma - julgado em 18.12.2008 -
DJe de 11.02.2009).

Portanto, creio que a oferta do bem móvel pela
agravante não tem o condão de atingir os efeitos por ela
pretendidos, sendo irretocável a decisão agravada.

Isso posto, nego provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

DES. WANDER MAROTTA - De acordo.

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Reintegração de posse - Contrato - Dúvida sobre
a sua natureza - Notificação - Deficiência -

Produção de prova

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de reintegração de
posse. Dúvida sobre a natureza do contrato. Deficiência
da notificação. Demanda de dilação probatória. Liminar
cassada.

- A notificação que põe fim a contrato de comodato, que
sucede longo período de arrendamento do imóvel, sus-
citando dúvida a propósito da real natureza do contrato,
demanda confirmação em juízo e não serve como pronta
caracterização do esbulho alegado.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00770022..1100..004411339977-11//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa -
AAggrraavvaannttee:: AAllcceebbííaaddeess BBaassíílliioo SSoouuzzaa - AAggrraavvaaddoo:: OOllaavvoo
FFeerrnnaannddeess MMoorraaiiss rreepprreesseennttaaddoo ppoorr HHeeddyy LLaammaarr
FFeerrnnaannddeess PPeerreeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUIIZZ CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS
DDAA MMAATTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Cláudia Maia, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2010. - Luiz
Carlos Gomes da Mata - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto por
Alcebíades Basílio Souza, contra decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Uberlândia, que deferiu liminar de reintegração de posse
ao agravado, por entender que restou caracterizado
esbulho possessório pela permanência do agravante no
imóvel, depois de vencido o contrato de comodato,
diante da prévia notificação do interesse de reaver o
imóvel, por parte do proprietário.

O agravante alega que há década explora o imó-
vel na forma de parceria agrícola, mediante sucessivos
contratos firmados com o agravado; alega que o imóvel
se encontra em fase de produção, conforme constatação
feita pelo oficial de justiça quando do cumprimento da
liminar de reintegração; diz que houve mudança do tipo
de contrato sem que disso tivesse consciência, pois do
contrário não teria feito plantações no imóvel; afirma
que o contrato de comodato foi firmado por pessoa
estranha à lide, que até então não tinha poderes para
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tanto; diz que sua esposa também reside e trabalha no
imóvel, não tendo sido notificada; pede que seja conce-
dido efeito suspensivo ao recurso, com provimento ao
final, para cassar a liminar.

Contraminuta às f. 76/90, acompanhada de docu-
mentos, pugnando pelo desprovimento do recurso.

Sem preparo, diante do requerimento de assistên-
cia judiciária formulado nesta Instância.

É o relatório.
Decido.
Diante da declaração de f. 73, da qual não vejo

razões para duvidar, defiro aos agravantes os benefícios
da assistência judiciária.

Dispensado o preparo e presentes os demais re-
quisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

Conforme já adiantei quando da concessão de
efeito suspensivo ao recurso, a documentação oferecida
pelo agravante me convence da existência de uma
parceria agrícola entre as partes, desde os idos de 1976
(f. 14/18-TJ). É certo que foi firmado um contrato de
comodato em 2006 (f. 20/21-TJ), mas o seu objeto é a
mesma área dos contratos anteriores e para o mesmo
tipo de exploração.

No próprio contrato de comodato, há previsão de
que deverá ser negociado com o comodatário “prazo e
forma de colheita dos produtos hortícolas de safra, pen-
dentes de culturas temporárias” (cláusula sétima), o que
a notificação e a reintegração liminar operadas desaten-
dem.

O oficial de justiça que cumpriu o mandado de
reintegração certificou (f. 49-TJ) que, no imóvel, estão
plantadas mais de quatro mil mudas de repolho, qui-
nhentas mudas de berinjela, setecentos pés de pimenta,
aproximadamente quatro mil bananeiras, dentre outras
culturas, o que indica descumprimento do próprio con-
trato de comodato.

Mas há severa dúvida quanto à natureza do pacto,
como já afirmei, o que pode implicar também
desatenção ao disposto no art. 95, VIII, do Estatuto da
Terra.

Analisei, com detença, as razões oferecidas em
contraminuta e não encontrei elementos para modificar
o juízo preliminar formado. A engenhosa troca do instru-
mento de contrato exige apuração mais profunda a
propósito da alegação de desconhecimento das modifi-
cações operadas, o que sugere eventual pedido de anu-
lação a demandar dilação probatória.

O agravado também não demonstra que todas as
culturas constatadas no imóvel foram plantadas após a
notificação que colocou termo ao contrato, diante da
existência de 4.000 bananeiras em diversas fases de
crescimento. Como a notificação não dispõe sobre a
forma e o prazo da colheita de tal cultura, que é tem-
porária, entendo que não pode produzir efeitos para fins
de reintegração liminar.

Antes de uma efetiva apuração daquilo que faz jus
o agravante em razão das safras futuras, o esbulho fica
descaracterizado, diante do direito de retenção do imó-
vel arrendado, até que o arrendatário seja indenizado
das benfeitorias (art. 95, VIII, do Estatuto da Terra).
Como a correta definição da natureza do contrato está
pendente de apuração, conforme já afirmei, a aplicação
de tal regra não pode ser descartada no âmbito deste
juízo preliminar.

Feitas tais considerações, dou provimento ao agra-
vo para cassar a liminar concedida.

Custas, pelo agravado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CLÁUDIA MAIA e ALBERTO HENRIQUE.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Mandado de segurança - Polícia Civil - Carga
horária semanal - Regime de prontidão superior
a doze horas - Ilegalidade - Lei Complementar

Estadual nº 84/2005

Ementa: Mandado de segurança. Polícia Civil. Regime
de prontidão superior a 12 horas. Lei Complementar
Estadual 84/2005. Ilegalidade.

- A carga horária semanal de trabalho de policiais civis,
de acordo com a L.C. Estadual 84/2005, é de quarenta
horas, vedado o cumprimento de jornada em meio turno
ou turno corrido e em regime de plantão superior a doze
horas.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°°
11..00335522..0099..005522448855-66//000011 - CCoommaarrccaa ddee JJaannuuáárriiaa -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 11ªª VVaarraa ddaa CCoommaarrccaa ddee
JJaannuuáárriiaa - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddooss::
FFlláávviioo AAllmmeeiiddaa ddee OOlliivveeiirraa ee oouuttrroo - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa::
DDeelleeggaaddoo RReeggiioonnaall ddaa PPoollíícciiaa CCiivviill ddee JJaannuuáárriiaa - RReellaattoorr::
DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2010. - Antônio
Sérvulo - Relator.


